
INDICAÇÃO Nº 
2299
, DE 2013

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Logística e Transportes a adoção de todas as providências cabíveis no sentido de que sejam realizadas obras de recuperação da Estrada Vicinal do Verava, no Município de Ibiúna.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Estrada Vicinal do Verava, no Município de Ibiúna, encontra-se em péssimo estado de conservação, completamente esburacada, tanto que, para chegar ao bairro Verava, em Ibiúna, conhecido como o maior pólo de produtores de orgânicos do estado de São Paulo, é preciso enfrentar cerca de 20 km empreendendo uma velocidade máxima de 40 km/h;

Considerando que segundo produtores locais, a estrada chegou a ser incluída no programa Pró-Vicinais, porém, devido à redução do volume de recursos do Programa a obra foi adiada. 

Considerando que no bairro estão instalados cerca de cem produtores que escoam 100 (cem) toneladas de produtos agrícolas mensalmente. 

Considerando que nos últimos 6 km da estrada que leva ao município de Juquitiba, já não há mais asfalto;

Considerando que em resposta ao Requerimento de Informações nº 206/2010, deste Parlamentar, nos foi informado que as vicinais que não foram recuperadas na 4ª. etapa do Programa de Recuperação seriam incluídas posteriormente e após quase 3 anos nenhuma obra foi realizada naquela estrada vicinal;

Considerando, por fim, que a situação atual tem colocado em risco diariamente a integridade física daquelas pessoas e que se fazem urgentes e necessárias a realização das obras de recuperação da Estrada Vicinal do Verava, no Município de Ibiúna, é que apresentamos esta Indicação;
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Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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